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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.295
de 9 de junho de 2026

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Aurélio Pagani)
“Altera a Lei nº 6.264, de 8 de setembro de 2021, que proíbe o tabagismo nos locais que especifica.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -
Art. 1º. Altera o inciso V e inclui o inciso XIV no artigo 1º da Lei nº 6.264, de 8 de setembro de 2021: 

“Art. 1º (...)

V - Os hospitais, postos de saúde e congêneres; 

(...)

XIV - no entorno de creches e instituições de ensino públicas e privadas, a menos de 20 (vinte) metros de seus acessos principais, durante os horários de entrada, saída dos alunos, intervalos e recreios, quando houver circulação externa de estudantes.

(...)”

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
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